
 

 

EMPRESA PÚBLICA DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO EDITAL 
 Nº 041/2021 

A EMPRESA PÚBLICA DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAÚDE, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela legislação em vigor, RETIFICA o Edital 
036/2021, conforme a seguir: 

 
Onde lê:  

 
A EMPRESA PÚBLICA DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAÚDE, tendo em vista a 

decisão exarada no processo nº 09/000.675/2021, abre inscrições para o Processo Seletivo 

Simplificado para a contratação de pessoal por tempo determinado, com fulcro no art. 37, IX, 

da Constituição Federal de 1988 e da Lei Municipal nº 1.978, de 26 de maio de 1993, 

regulamentada pelo Decreto Municipal nº 12.577 de 20 de dezembro de 1993, e alterada pelas 

Leis Municipais nº 3.365/2002, nº 6.146/2017 e nº 6.265/2017, para atuarem nas unidades de 

Atenção Primária com Equipes de Saúde da Família na Área Programática (AP) 2.2. Este 

processo seletivo é em caráter estritamente emergencial e temporário.  

 

 

Como lê: 

 

A EMPRESA PÚBLICA DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAÚDE, tendo em vista a 

decisão exarada no processo nº 09/000.675/2021, abre inscrições para o Processo Seletivo 

Simplificado para a contratação de pessoal por tempo determinado, com fulcro no art. 37, IX, 

da Constituição Federal de 1988 e da Lei Municipal nº 1.978, de 26 de maio de 1993, 

regulamentada pelo Decreto Municipal nº 12.577 de 20 de dezembro de 1993, e alterada pelas 

Leis Municipais nº 3.365/2002, nº 6.146/2017 e nº 6.265/2017, para atuarem nas unidades de 

Atenção Primária com Equipes de Saúde da Família na Área Programática (AP) 2.2. Este 

processo seletivo é em caráter estritamente emergencial e temporário.  

Só serão aceitas inscrições de profissionais maiores de 60 anos de idade, que 

apresentarem o comprovante de vacinação contra COVID-19. 

 

(*) Republicado por ter saído com incorreção no D.O nº 10, pág 111, de 26/03/2021 


